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2º APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 93/2024-SES/GO
 

 

O ESTADO DE GOIÁS, doravante denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES-GO, com sede
na Rua SC-1, nº 299, Parque Santa Cruz, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 02.529.964/0001-57, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde, RASÍVEL DOS
REIS SANTOS JÚNIOR , brasileiro, médico, portador da CI/RG nº M-6 233.587- SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 940.341.256-91, residente e domiciliado nesta Capital, realiza, nos
termos do art. 65, § 8º, da Lei federal 8.666/93, o presente Apostilamento ao 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 94/2024, e o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como Organização Social de Saúde no Estado de Goiás, por meio do
Decreto estadual nº 9.758, de 30 de novembro de 2020, inscrita no CNPJ nº 18.176.322/0001-51, com endereço na Rua Avelino de Faria, nº 200, Setor Central, CEP 75.901-140, Rio
Verde/GO, neste ato representado por ALUISIO PARMEZANI PANCRACIO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI/RG nº 22.150.910-0 SSP/SP, inscrito no CPF nº 159.938.598-
81, residente e domiciliado em Rio Verde - GO, Processo Administrativo nº 202500010006072, vinculado ao de nº 202400010044547.

 

1- Fica retificada, em decorrência de erro material, o seguinte item do Anexo I do 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 93/2024 (SEI nº 69767175), ficando assim
estabelecido:

 

Onde se lê:

12.12. Clínica de Serviços Dialíticos (Atenção Ambulatorial Especializada em DRC nos estágios 3, 4 e 5 - Pré-Dialítico, Atenção Especializada em DRC com hemodiálise, Atenção
Especializada em DRC com diálise peritoneal)

O serviço de Terapias Renais Substitutiva – TRS deverá assistir aos Doentes Renais Crônicos nos estágios 4 e 5 – Pré-dialítico, e os que necessitam de Hemodiálise e Diálise
Peritoneal, além de prover os exames laboratoriais, exames de imagem, e demais aportes necessários as respectivas terapias. Conforme descrito na Portaria nº 1.675/GM/MS, de 7
de junho de 2018 e Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica – RDC no Sistema Único de Saúde. Seguindo minimamente a programação de
produção descrita no quadro abaixo.

 

Quadro 18 - Meta de produção mínima TRS

Terapia Renal Substitutiva Quantidade

Sessões Hemodiálise: considerando 3 turnos e 3 sessões semanais por pacientes 546

Pacotes de Treinamento de Diálise Peritoneal: considerando 10 dias de treinamento para cada paciente 6 pacientes (cada com 10 dias de treinamento) - Totalizando 40 sessões

A unidade conta com 07 cadeiras.

 

 

leia-se:

12.12. Clínica de Serviços Dialíticos (Atenção Ambulatorial Especializada em DRC nos estágios 3, 4 e 5 - Pré-Dialítico, Atenção Especializada em DRC com hemodiálise, Atenção
Especializada em DRC com diálise peritoneal)

O serviço de Terapias Renais Substitutiva – TRS deverá assistir aos Doentes Renais Crônicos nos estágios 4 e 5 – Pré-dialítico, e os que necessitam de Hemodiálise e Diálise
Peritoneal, além de prover os exames laboratoriais, exames de imagem, e demais aportes necessários as respectivas terapias. Conforme descrito na Portaria nº 1.675/GM/MS, de 7
de junho de 2018 e Diretrizes Clínicas para o Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica – RDC no Sistema Único de Saúde. Seguindo minimamente a programação de
produção descrita no quadro abaixo.

 

Quadro 18 - Meta de produção mínima TRS

Terapia Renal Substitutiva Quantidade

Sessões Hemodiálise: considerando 3 turnos e 3 sessões semanais por paciente 546 sessões

Pacotes de Manutenção Mensal de Diálise Peritoneal: considerando 10 dias de treinamento para cada
paciente 6 pacientes (cada com 10 dias de treinamento) - Totalizando 40 sessões

A unidade conta com 07 cadeiras.

 

 

 

 

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em 11/03/2025, às 18:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 71475041 e o código CRC 412A975E.

 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - .  

Referência: Processo nº 202500010006072 SEI 71475041
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